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Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS 
TERRITÓRIOS  
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2ª Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais e Conflitos Arbitrais de Brasília

Número do processo: 0018637-68.2016.8.07.0001

Classe judicial: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154)

EXEQUENTE: GLOBALIZACAO EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

EXECUTADO: OAS EMPREENDIMENTOS S/A

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

 

                                    Defiro o pedido do exequente de ID 35223094.

                                    Suspendo o curso da presente execução, à luz do art. 6º da Lei de Falências, ficando, 
ainda, suspenso, o prazo prescricional. 

                                    Anote-se e cadastre-se, em seguida ao nome da executada, a expressão EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

                                    Comunique-se a tramitação da presente execução de título extrajudicial ao Juízo da 
Vara de Falências e Concordatas do DF, informando a existência/inexistência de penhora. 

                                    Uma vez que os embargos à execução tem natureza de ação de conhecimento, não há 
óbice ao seu prosseguimento, razão pela qual a presente decisão não os alcança.

                                    Intime-se.
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